
iinus

AO r-REGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA DO MUNfCfPIO DE BAYEUX. ESTADO DA
PAFÍAf8A-PB

Processo Administrativo ns 00111.2021

Pregão Eletrônico (X}037.2021

TiNUS INFORMÁTICA LTDA - EPP. Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no

CNPJ sob o ns 35.408.525/0001-45, sediada na ROD BR-230, nS 11.034, sala 502, bairro
de Renascer, Cabedelo/PB, CEP 58.108-012, através de seus representantes legais,
vem segundo as normas editalícias apresentar:

IMPUGWACÃO

AOS TERMOS DO EDITAL EM TESTILHA REFERENCIADO

e cujo objeto compreende: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
DISPONIBILIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA LOCAÇÃO
E LICENÇA DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO MUNICIPAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS, SETORES E DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, em razão
da constância de vícios que merecem reprimenda, conforme a seguir exposto:

1. SÍNTESE FÁTICA

De proêmio, compete registrar que a Prefeitura do Município de Bayeux - PB,

buscando atingir sua finalidade precípua, fez veicular o edital supramencionado, o qual

compreende a contratação de múltiplos sistemas Informatizados "único", incluindo os

seguintes módulos:

a) Contabilidade Pública;

b) Portal da Transparência;

c) Sistema de Arrecadação e Tributos Municipais;

d)Sistema de Nota Fiscal Eletrônica;

e) Sistema de Folha de Pagamento;
f) Sistema Portal do Servidor;

g) Sistema de Controle de Estoque e compras;
h)Sistema de Patrimônio;

i) Sistema de Assinatura digital;

j) Implantação migração e treinamento.

Ocorre que todos os sistemas e módulos acima elencados, e que possuem natureza

técnica e finalidade diversa, encontram-se reunidos em UM ÚNICO LOTE DE
CONTRATAÇÃO DENOMINADO lote 01, tratando-se em verdade de licitação global,
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não havendo qualquer elemento justificador para tal consolidação de itens, fazendo-
se necessária a retificação do instrumento convocatório, vez que este não observa as

prescrições constantes da jurisprudência, especialmente na Súmula 247 oriunda do

Egrégio Tribunal de Contas da União-TCU, que indica;

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e

alienações, cujo objeto seja divisivel, desde que não haja prejuízo para o

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade." (grifou-se)

Ora, depreende-se evidentemente que a adjudicação do certame com a
separação, sempre que possível, do objeto em múltiplos itens de contratação TRATA-

SE DE REGRA que visa possibilitar alcance dos melhores preços através do estímulo à
disputa.

Referida divisão por lotes faz-se ainda justificável para se evitar riscos de
solução de continuidade dos serviços públicos, ou seja, em eventual dificuldade da
empresa detentora de todos os seguimentos, não se estaria engessando

compietamente todos os seguimentos da prefeitura.

O Editai, por outro lado, consolida sistemas diversos e que não possuem

qualquer correlação técnica e dependência, como por exemplo os sistemas de
contabilidade (módulo contábil), que possuem ferramentas técnicas e 'público-alvo'
completamente diverso dos sistemas de arrecadação e emissão de nota fiscal (módulo
tributário) assim como do sistemas de folha de pagamento (módulo de pessoal) e
ainda com sistema voltado para assinatura digital, apurando-se assim que a
Administração, fundando-se em razões desconhecidas, visto que não tratou de
justificar nos autos, tergiversa para a REGRA estabelecida no arcabouço Jurídico,
tratando-se assim de nulidade que DEVE ser retificada.

1.1. DA NECESSIDADE DE SEPARAÇÃO DO LOTE DE CONTRATAÇÃO EM ITENS DE
CONTRATAÇÃO

O Egrégio Tribunal de Contas da União é conciso quando indica que a licitação
com adjudicação em lotes à despeito de itens de contratação somente deve ser
procedida quando for cabalmente demonstrada a inviabilidade de se promover a
adjudicação por item, senão vejamos:

O critério de julgamento de menor preço por lote somente deve ser adotado

quando for demonstrada Inviabilidade de se promover a adjudicação por
item e evidenciadas razões que demonstrem ser aquele o critério que
conduzirá a contratações economicamente mais vantajosas. (Acórdão
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1680/2015 - Plenário Data da sessão 08/07/2015 Relator MARCOS
BEMQUERER)

O Acórdão supra deriva diretamente da Súmula 247 do mesmo Tribunal de
Contas da União, que indica, reprisemos:

É obrigatória a admissão da adiudicacão por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala.

Fundamental evidenciar que há a necessidade de se verificar a viabilidade

técnica do serviço, bem como a vantagem trazida para a Administração. Veja-se que
no certame em questão, é necessária a separação desses itens em itens ou lotes

menores de contratação, pois, da forma que está disposto hoje, a Administração
estará restringindo a competitividade, reduzindo o universo de possíveis licitantes,
causando em última análise dano ao erário, visto que frustrará a busca pelo menor

preço.

Registre-se que, na linha de proibir cláusulas desarrazoadas, estabeleceu-se

que somente podem ser previstas no ato convocatório exigências autorizadas na Lei.

Portanto, estão excluídas tanto as cláusulas expressamente reprovadas pela Lei ns

8.666/93, como aquelas não expressamente por ela permitidas. Assim sendo vejamos

a dicção da Lei:

"Art. 3 - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlates.

§ 1 - É vedado aos agentes públicos;

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, RESTRINJAM ou frustrem o seu caráter

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede

ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente

ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto

nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro

de 1991;"

Nesse sentido, é importante a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

"No §1°, inciso i, do mesmo artigo 3", está implícito outro princípio da
licitação, que é o da competitividade decorrente do princípio da isonomia:
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é vedado aos agentes públicos 'admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos

de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou

frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sedeou domicílio dos licitantes ou

de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o

específico objeto do contrato."

Referida condição, por obviedade das obviedades, conduz o presente
certame para empresas que já sejam possuidoras/proprietárias de sistema único,

posto que é manifestamente impossível para empresas que não possuam a
totalidade dos recursos, consigam estabelecer tal condição, o que, como dito, SE
MOSTRA TEMERÁRIO INCLUSIVE PARA A PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO (CONCENTRAR
TODAS AS FUNCIONALIDADES EM UMA ÚNICA EMPRESA). Eis entendimento
jurisprudência! acerca de limitação ao caráter competitivo do certame:

"Qualquer restrição em relação ao objeto da licitação deve ter como
fundamento razões aptas a justificarem que a finalidade e o Interesse
público reclamam por tal exigência de forma irremediável. Sem tal
justificativa a restrição deve ser tomada por ilegal (art. 39, § is inc. 1)"
"Direcionar o edital de uma compra com as características de determinado

conjunto de fornecedores não tem nenhuma convergência com o trabalho
de especificar corretamente o objeto pretendido para um determinado
processo de licitação." - conforme entendimento do TCU no Acórdão

641/2004-Plenário."

"TCU - A licitação não deve perder seu objetivo principal, que é obter a
proposta mais vantajosa à Administração, mediante ampla
competitividade, a teor do art. 39, caput, da Lei 8.666/1993. Acórdão
1734/2009 Plenário (Sumário)"

Afinal, a lei de regência prevê a busca pela proposta de maior vantajosidade, ou
seja, visa justamente evitar a elaboração de editais com exigências preparadas para
uma disputa com falsa aparência de legalidade, culminando num processo licitatório
sem concorrência, ou de concorrência lá conhecida, soterrando o fim maior estipulado
no art. 3° da le! de Regência, que é a busca da melhor proposta para a Administração
dentre o maior número possível de interessados.

Douto Pregoeiro, importante consignar que as empresas que disponibilizam tais
plataformas, não necessariamente às disponibilizam de forma unificada, havendo clara
segregação por especialidade, havendo empresas que atuam quase que
exclusivamente com módulos específicos voltados para a gestão tributária, enquanto
que outras atuam exclusivamente em módulos voltados à gestão de pessoal e assim
consecutivamente.

Da forma que está exposto no instrumento convocatório, a Administração
fatalmente pagará mais caro por esses produtos. Desta forma, a manutenção do lote
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único como está, é uma medida antieconômica à Administração, causará danos aos
cofres e ainda permitirá a contratação de ferramentas generalistas e que não são

voltadas especificamente para as áreas de atuação que a administração pretende
contratar, ad fine, será contratada ferramenta que mais dificultará a atuação da

administração municipal, o que não merece prosperar.
A doutrina é clara: A questão do parcelamento deve ser tratada em cada caso,

pois, efetivamente, para dada finalidade técnica e economicamente seria inviável o

parcelamento do objeto

Além disso, o art 23, § 19, da Lei 8.666/93, estabelece a possibilidade de a
Administração fracionar o objeto em lotes ou parcelas desde que haja viabilidade
técnica e econômica.

É necessário que o lote único de contratação seja individualizado em itens ou
ainda sejam feitos agrupamentos com softwares de classes semelhantes,
aproveitando-se a economia em escala gerada pela licitação de lotes múltiplos
estimulando a disputa, ao mesmo tempo em que não proíbe a participação de
empresas que só possuam determinada classe de software.

Dessa forma, verifica-se que a consolidação de diversos itens de contratação
em um único item contratação só deve ser implantada quando houver viabilidade
técnica e econômica para isso, como se vê no presente caso, pois só benefícios para a
Administração.

Conforme já mencionado, a regra é a preferência pelo fracionamento da
contratação; a exceção a adoção de lote único. O que define a prevalência
do modo de aquisição é o interesse público. Este, manda seja dado
preponderância aos princípios da economicidade e da eficiência sobre o da
competitividade. (Agravo de Instrumento n. 2008.080127-9, Rei. Des. César
Abreu, TJSC, em 16/06/2009).

Resta devidamente comprovado que os itens integrantes da contratação
devem ser segregados observando-se as respectivas áreas de atuação, não se
mantendo a disposição como atualmente está, pois caracterizaria afronta a
competitividade, excluindo do certame um universo de empresas que não trabalhem
com todas as classes de softwares ambicionados.

COM TODAS AS VÊNIA5 DE ESmO E SEM A PRETENSÃO DE ARVORARMOS DA
FUNÇÃO INSTITUCIONAL DA ADMINISTRAÇÃO. FAZEMOS CONSTAR DA PRESENTE
IMPUGNACÃO ANEXO COM A ADEQUADA SEGREGAÇÃO E REUNIFÍCACÃO DOS ITENS
DE CONTRATAÇÃO, em razão da especialidade e área de atuação.

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA ÍMPUGNAÇÃO MESMO QUE
SEJA CONSIDERADA INTEMPESTIVA
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Apenas por prudência, caso a presente impugnação seja considerada
intempestiva, seu mérito ainda DEVE SER JULGADO, veja-se o entendimento da
doutrina especializada;

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade

competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo que

a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por razões de

conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente devidamente

comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação quanto a revogação

poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório.

Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um

vício de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei

no 9.784 (BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a

anulação, porquanto se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b).

Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de

legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não

necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de

questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por qualquer
cidadão não está sujeita a preclusão.

Desse modo, quanto ao vício de legalidade, a Administração deverá, ao menos,

apreciar eventuais alegações advindas de cidadãos ou licítantes independentemente

do prazo, seja na oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame.

Frise-se: qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou

mesmo aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela
Administração, ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo
que seja Intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições do
edital.

Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão

da alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a

impugnação. não a conhecendo por ausência do pressuposto da

tempestividade. mas, em razão da autotuteia da Administração, analisar

de ofício o mérito concernente à eventual ilicitude nas exigências

editalícias. (grifou-se) (Amorim. Victor Aguiar Jardim de. Licitações e

contratos administrativos : teoria e jurisprudência / Victor Aguiar Jardim

de Amorim. - Brasília : Senado Federal. Coordenação de Edições Técnicas.

2017pgs.89e90)
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Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é
intempestiva, deverá nio a conhecer e mesmo assim julgar o mérito.

3. DOS PEDÍDOS

Por todo o exposto, requer-se:

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as
previsões do edital, de modo que o objeto da licitação seja dividido em quantas
parcelas/lotes se façam necessárias à garantir a ampla participação na licitação e a
busca peia proposta mais vantajosa para a Administração, garantindo ainda a
diminuição dos riscos de solução de continuidade em caso da indisponibiíidade do
sistema não interromper por completo as atividades da Prefeitura (cuja minuta
sugestiva de subdivisão segue em anexo).

2) Que sejam comunicado o julgamento obrigatoriamente pelo e-mail:
tinus@uol.com.br, sob pena de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

TWÍuít^^^ATICA LTDA - EPP
CNPJ: 35.408.525/0001-45

José Eduardo de Souza Borges - Diretor
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Fínimceíra (patrímomal). Planej;unenlo, c que cslcja atualizado com as Nomias Brasileiras de
Conialiilidade Aplicadas ao Setor ftiblico, MCASP Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais c dratais ditames legais: Possuir log de
Manuten^o dc Dados com todas as versões de cada Registro Alterado ou Excluído no Banco de
Datios. ou seja, se um registro for Alterado, a versão aiderior deverá ser mantida, se um Registro for
Excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro; Feiramcnía <la segurança com Uig de
Manutenção de Dados, onde rpialquer alteração/exclusão de díidos fique registiado, informando
quem fez a operação, quando c onde; Controle de acesso e limite de ação do usuário; Estoque.
Siiptirte tícnico em horário comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através sistema de
atendimento que une recursos de Help Desk c .Scrvicc Desk, abrindo tickel de áendimento, com
acompanhtunertío em tempo real pelo usuário, armazenamento dos chamados com históricos,
integi-ação com canais do comunicação como E-mail, Telefone. NtTiatsApp. Chat online e gratuito
disponivel na ferramenta; Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a partir de gerenciador de
relatório, pemiiíindo e.xport,ar pai-a PDF, Word, Excel; Impressão de relaiório'gráftco de controle
interno com o demonstrativo do atendimento aos [imites con.stit.ucionais c legais, evolução da
receita e despesa orçamentária, demonstrativo de acompanhamento da abertura dos créditos
adicionais e conirole sobre a base de cálculo e comribuições para o PASEP; O sistema deve assinar
digitalmente todos os documentos e relatórios emitidos, individual ou em lotes, com certificado
digital, respeitando os padrões da ICP-Brasil.; O .sistema deve emitir demonstrativos gerenciais dos
cadastros reaüzatios pelo usuário (relatório de receitas, despesas, conciliações, etc) com opções de
filtros, tfue lhe proporcione tun relatório mais preciso; Gerai- e emitir todos os relatórios exigidos
pela legislação: Balancetes Mensais, RREO - Relatório Restimido de Execução Orçamentária. EGF
- Relatório de Qesião fiscíd. PC.A - Prestação de Contas .Anual e demais demonstrações; Gerar e
emitir todos os demonstrativos de Planejamento; PPA - Plano Plurianual, HK) - I,ei de Diretrizes
Orçamentárias é LO.A - l.ei Orçamentái ia .Anual no mesmo sistema de Contabilidade (contido no
mesmo E.XE), além do Croiiogiama Meraal de Desembolso ■■■■ CMD e as Metas Bimestrais de
.Arrecadação ■- MB.A; O sistema deve controlar a despesa a partir da definição do cronograma
mensal de desembolso, permitindo o ajuste do mesmo dunuite a e:xecução orçamentitria; O sistema
deve possibilitar a reserva de dotação orçamentária, quando tratar de despesa vinculada a processo
licilalório; O sistema deve conter controle sobre a abertura de créditos adicionais bem como
controle sobre a emissão de notas de empenho através de solicitações registradas no sistema e
autorizadas na própria ferramenta por usuái-io habilitado; O .Sistema deve ser capaz de realizar o
download automático de MFEs. CTes, NFSes (em arquivos XML e PDF). emitidas contra o
munieípio.'óigão integrando-se ao(s) processo(s) de empeitliainento. liquidação e pagamento; O
sistema deve ser capaz de realizw automaticamente a manifestação do destinalái-io para
autenticação e captura das NFEs, CTes, NFSes através do uso de certificado digita! e-enpj
(miuiicipio./órgão) tipo .At; G sistema deve ser capaz de úitegrar ics notas fiscais capturadas com o
processo de liquidação das notas de empenho, validando valores e infonnações dos fornecedores; O
sistema deve Integrar com o sistema de protocolo, condicionando a tramitação do processo no
sistema de protocolo a realização do registro no sistema contábil; Importar dados do Sistema dc
arrecadação através de layoul especifico; Permitir o controle total dos processos lieitatórios, como
cadastro completo de licitações, especificando cada participante e os respectivos contratos do.s
vencedores, vinculando os documentos do processo licilalório (edital contrato, ata, etc); Controle

sobre o vencimento cio contrato e processo licitalório; Acompanhar e controlar a execução
orçamentàia de despesa vinculada ao processo licitalório. os valores empenhados, liquidados e
pagos e os respectivos saldos a empenhar; litilizar PCASP - Piano de Contas .Aplicado ao Setor
Público adaptado âs especificidades do TCE-PB; O Sistema deve possuir conexão online com o
Portal de Transparência via WEB, atendendo as normas da !.,ei Complementar n° Lfl de
27;05.-'2009, através de layoul especifico; O sistema deve realizar automaticamente o.s lançamentos
contábeis no PC.ASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Piiblico. po.ssibi!itflndu ao usuário a
coasiilta do lançamento contábil; Emissão de Balancete dc Verificação, Diário e Razão analítico
E.xecução do movimento orçamentário e extra orçamentário em banco de dados único, permitindo a
implantação, exclusão, e.slomo e a edição de lançamentos de acordo com a legislação pertinente;
Conciliação automática de cheques do Banco do Brasil por meio de arquivo "bbt"; Gerar em
arquivo PDF e publicar automaticamente tio Portal da "iransparéncia do <i)rgâo todos os
Demonstrativos Contábeis, tais como; Balancetes Men-sais. ROF - Relatório de Gestão Fiscal e



Balanços Annais, usando Coittfkação Digital de ótgão eertificadutes; Aproveitar histórico do
último empenho do fornecedor o.ou cadastro de íjístórico padrJo por fornecedor. Criação de
modelos de lançamentos na receita orçamentária e extra orçamentária; I>iagnóstico dos Balancetes
Mensais, PCA e LOA; Emitir relatórios com a publicação do Diário Oficial Municipal; Sistema
integrado com o sistema do Porta! da Traieparência, possibilitando a publicRçan de informações
contálieis de Forma tempestiva, O sistema deve jxsssibililar os lançamentos de movimentações
patrimoniais, coino exemplo: (Avaliação inicial, reavaliação, impaimicnt, custos subsequentes,
depreciação, reavaliação, e.satustâo, doações recebidas e realizadas); O Sislctna deve possibilitar os
lançamentos de movimentações de estoque, tais como: entradas {realizadas no muraertto da
liquidação da despesa), saídas do estoque e ajustes; Integração e lançamento autoinilíico da.s

transferências constitucionais recebidas na receita do nitaiieipio, ciassilicando-as automaticamente
eonfonne as rubricas. Os lançamentos automáticos da receita devem ser diários ou periódicos
conforme regras das transferências constitucionais; Integração com o sistema de .Arrecadação c
tributos municipais, realizando o lançamento da receita concomitante com o fato gerador e
Hiserição'bai,xa da dívida ativa Irilmtária de fonna tempestiva; Sistema integrado com o sistema de
Licitação, realizando o cadastro das licitações homologadas de fonna tempestiva. Peimilindo a
publicação aulmnálica de Iodos os documentos do processo licitalório; Ferramentas do Sistema;
Exportação de Dados para os Sistciiias do TCE-PB; Exportação de Dados para SIOPS.^SIOPE;
Exportação para o SlCONOjlnstància XBRL); IXIA, RRKO e RGF; Exportar DIRF e SEFIP de
prestadores de serviço; Exportar dados do M.'\NAD; a.ssinoíura digital por meio de certificado
digital, captura de nota fiscal na emissão do fornecedor.

SISTEMA PORTAI. I)E TRrVNSPARÈNCI.A PÍ BI,!CA
O Portal de 'fTan.sparència via \H^b; Serviço de consulta on-line de informações das Receitas e
Despesas Públicas, Processos Licilatrirtos e demais movimentações financeiras, seguindo as nonnas
da LE! COMPLEMENTAR N° 131. 27'3/ÍJ9. que acrescentou dispositivos à ixíi Comp!emein.v n°
101. de 04.'05/00 e demais diliunes legais. O portal aeessará diretiunenle a Base de Dados da
Contabilidade; O portal deve permitir a consulta de receit.as c de.spesas urçamenlári3.s e extra
orçamcritáiias. permitindo o download das informações minimamente em CSV, 'EXT e PDF; O
portal deve permitir a inclusão de links externos, de acordo com a necessidade do ente; O porta!
deve apresentar re-siuno da execução orçamentária destacando receitas e despesas e a sua
represemaíividade; O porta! deve ter recursos de acessibilidade; O portal deve ter Menu ajuda
contendo minimamente o manual de navegação, perguntas freqüentes e contatos para suporte; O
portai deve possibilitar ao ente disponibilizar todos os Demonstrativos Mensais (Balancetes
Mensais). Bimestrais (RREO), (Juadrimestrais/Semeslrais (RGF), .Anulais (Balanços Anuais) e
outros que .serão montados automaticamente peto Sistema de Contabilidade; O Portal deve
possibilitar a publicação por usuilrios autorizados de arquivos não gerados pelo sistema contábil, de
modo que o usiiitrio possa configurar o titulo e subtítulo que será exibido no Portal; O Portal deve

di.sporde gcratlor de linkls especifieo.s ao acesso direto a receitas e despesas.;

IMPLANXXCAO MIGRACAO E TRKINAMRN tf): Serviço de implantação de software,
contemplando a migração e importação de banco de dados do cliente, com tratamento das
infomiações, bem como o treinamento das cquipes/senidores do cliente para uso do sistema dos
itens supracitados.

G .Sistema de Arrecadação Trilnrtária deve conter uma eslnilura ágil c eficiente para a emissão,
controle e cobrança dos tributos mumcipais. Deve seguir as seguintes t-uncionalidades; sistema para
ambiente Windows; Sistema deve ftmcionar através de aratneirte Web necessitando apenas de
conexão com a imemel, podendo ser utilizado njsvegadores píulrões como; Moziia Firetbx, Google
Chroine, Inleraet F.xplorer ou aplicativo e jiavegadtir (iróprio, log dc Manutenção de Dados com
todas as versões de cadtr Regi^ro, Alterado ou Excluído no Banco de Dados se um registro for
alterado, a versão anterior deverá ser mantida, se lun Registro for excluído, deverá -ser mantida uma
cópia do registro; Emissão de reiatérios gerados pelo usuário do sistema ã partir do gerenciador de
relatórios, permitindo a exportação de arquivos para os forniatos;, IRinco de dados tsrwpedado era
nuvens. Relatório gerencia! com a relação dos maiores devedores, podendo ser filtrado por tributo e
ordenando a quantidade de registros a serem apresentados no relatório: C'ONE.\'AO on-line com o
Portal de NGTAS FISCAIS Eletrônicas - FfFS-c (Portal do Contribuinte) do mtuncipio via WEB,
possibilitando a emissão de notas liscais, e emitir todos os tipos de Certidões Municipais; Cálculo
automático de impostos e taxas parametrizado de acordo com a lei imimcípaí.íinporlações de
arquivos contábeis de sistemas financeiros de conlabiiitlade, contendo as ficlxas de receitas

orçamentárias, com a possibilidade de vincular cada receita aos devidos impostos e taxas:
Sincrenizítção com o sistema contábil cora o intuito de registrar tbarianienle as receàas
orçamentarias próprias oriuncía.s da arrecadação dos i.iiq}ostos e ta.xas, podendo ser realizado a
importação pelo sistema contábil e expwtação pelo .sistema tributíirio através de arquivo com íeisute
especifico ou integração auloroalízada entre os sislemas; Fcrraraenta dc consolidação de pessoas
físicas e jurídicas cadastradas em duplicidade, unificando os dados registrados nos vários cadastros
no único cadastro selecionado. Impedimento de ser realizado cadastro duplo de eontribumtcs.
identificando pelo CPF ou CNPJ. O sistema deve ser parametrizãvel de acordo com o Código
Tributário Municipal - CTM. Reajuste automático dos Índices inílacionários, índices de correção
como IPCA etc. Integração cora órgão de protestos de títulos, paia inscrição e cobrança de dividas
ativas em cartório. Emissão de relatórios gerenciais para atender as necessidades da administração
pública; MOD(,T.O LMOBIl.,I.ÁRIO: Controle tia localização cartográfica, com cadastro tie quadra,
lote, setor, distrito, face de quadra, impedimento de cadastro de localização cartográfica em
duplicidade Boletim de Cadastrei Imobiliário • BCl; gerenciamento de imóveis urbanos e imóveis
rurais; Boletim dc Cadastro Imobiliário Geo]a'ocessâdo ■■ BCIG: gerenciamento de imóveis urbanos
e imóveis rurais através de dados de geoproces-samenlo; Cadastro e a manutenção dos logradouros,
Bairros e t>ÍKtritos do Município. Cada-sti» e manutenção dw; equipamentos urbanos. caracteristieiB
de utbatiizaçâo e parirnentação por logradouro. Possibilidade de anextu documente» no eadasüxi dos
imóveis; Emissão de Ficha de cadastro imobiliário; Cadastro e manutenção de IçiteajnaUo e afins;
Gerenciamento de isenções de IPTü e TCR dos imóveis; Emissão de ITBFs (transraisusão de
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imóveis) e respectivos pagamentos cotrelatos, conw a vincalação do novo adqairsajte ao imóve!
transmitido após a baixa do Dam; Processo dc Avaiiaçâo e reavaliaçto de Imóveis, regístranílo o
fiscal avaliador e gerando «« histórico dc avaüaçdes; Emissão da soücilação das licenças; Eimissão
de Boletins de Corotrução; Emissão de Alvarás de Coiistmçâo, refonna. dentoiiçSa,
remembrammto, ifesmembramenlo; Finisisão de licença para í^teamento; EnjissSo de Licença de
Habite-se; CanceiMiiento da todo o lançamento de IFrU ou de imóvel especifico através de
ftrranienta; lançamento automático do IPTIJ de todos os imóveis ou de imóveis específicos,
seiecionaado por contribuinte, Rua, Loteamento. Bairro. Distrito, Quadra, Setor. Ferramenta de
consolidação de cadastro de logradouros cadastrados em duplicidade, unificando o» dados
registrados, imóveis; MÓDULO MERCANTIL; Caenciamento do Cadastro Mereaiitil de Pessoas
Ftoicas e Jiiridicas, mediante Atividade Mercantil ' Econôtiitca e composições Bociclárias;
Possibilidade de integração dos Cadastros Marcanlil e Imobiliário quanto a posição do
Uso do solo e área edificada do imóvel para fins de cálculo do alvará de ftmcionamento; Emissão e
manutenção das Notas Fiscais de Serviços Avulsas (N"ES-a); Cadastro dos descontos de INSS e
ÍR.R.F para serem tailizados nas notas fisctii» avulsas (NF-a). Manutenção de Notas Fiscais de
Serviços Eletrônicas (NFS-e) emitidas pelos Contribuintes via web, oíereeetidti também a
funcionalidade de WebService, atendendo os modelos e padrões da ABR.ASF. Entíssâo dos alvarás
dc ftmcionamento dos coimibuintes. Vigilância Sanitária. Ocupação de Áreas Públicas, Licenças
para Veículos, Feira Livre, Licença para Táxi e Moto Taxi. Calculo de alvarás por fator de correção
e  localização do cstabciecimenío. Emissão automática dos alvarás Mercantis baseado «m
lançamentos anteriores. Emissão de Declarações de Serviços; .Modulo de cobrança do ISS dos
cartórios. Modulo para repasse do ISS retido por terceiros. Modulo de cobrança, do ISS dos Bancos
Modulo de fiscalização do Simples Nacional. Cadastro e controle dos feiranles e boxes cio mercado
pttblico. Lançamento através de ferramenta do ÍSSQN Fi.xo dos profissionais autônomos inscritos
no município, gerando todos os boletos; Btnissio de Guia de Sepultamento; Emissão de taxa de
abate de animais; MÓDULO D.AM: Possibilidade de emissão e nianutençSo de guias para
pagamento por Oitegoria Imobiliária c Mercimtii; IPTl-, ISSQN, ITBI, Alvarás, eertidões e Taxa.s
diversas; Manittençâo dos D.AM"s emitidos: alteração de vencimento, impressSo de 2" via c
attukçao dos D.AVFs emitidos; Adaptação aos leiautes dos bancos para emissão de boletos com
códigos de barras; MÓDULO ARREC.AD.AÇ.Aó: Gerenciiimcnlo dos arquivos de: pagamentos de
DAM's da aiTCoadaçâo; Controle do Simples Niicionai: baixa dos lu-quivos DAS c D.AF;
Gerenciíimeiito da Tesouraria; Baixa de arquivos de retomo enviados pelo banco conveniado a
recebimento de boletos. Caixa - com registro de abertura, movimento e enoen^aaianto, para
recebimento de titulos era tesouraria, e adaplado para leitura do código de barrsi». Emissão de
comprovante fecltamento de caixa. Emissão de cotnprovante de pagamento adaptável a impiessoras
lixas e ponáíeis. Relatório de movímeutação e aroecadaçio, por conta bancária, tipo de couta
bancaria, tipo de tributo, período, tipo dc baitsii. Relalório de movimentação Geração de arquivo de
remesssi baiiciirio com os boletos gerados, atendendo as novas regras de coliraiiça bancária da
Febrabati; MÓDULO CERTIDÕES; Emissão de Certidões Negativas de Débitos Imobiliários,
Mercantis e Geral. Emissão de Certidões Negativa.s com Efeito de Positiva Imobiliárias c
Mercantis; Emissão de Certidões Negativas de Débitos de imóveis Rurais; Emk.s5o de Certidões da
Dívida .Ativa Municipal Certidões Diversas. Certidão de Regularidade de Fiscal; Lançamento
através de ferramenta gerenciável de CDAS pára contiibuintes devedores, sendo possível selecionar
filtros como; contribuinte, ioteamento, tipo de tributo ou iaitçiuncnto geral de todo.s os dcvedore,s.
MÓDUIX!) DÍVID.A: Controle absoluto das Dívidas Ativas Imobiliária e Meixiantil; Vinculação por
tipo de Divida; Gereneiamento das Dívidas Estecutadas; Gerenciainenlos de Acordos;
Reparceiamento de Acordos. Consolidação de débitos de ura mesmo coniribuinie para realização de
uin ímico acordo. Ferramenta de inscrição de créditos tribulãrios em divida ativa; Impressão de
Termo <|e inicio, petição ímeta! e certidão de divida ativíu E.Kportação de arquivo em leiaute
especifico deteraiinado pelos TJs, contendo os dados dos contribuintes inadimplentes e inscritos em
divida, para execução em lote; Integração com o sktema de Protesto em cartório do Brasil.
•MÓDULO ITSCAIJZAÇÃO; Manutenção de Cadastro de Fiscais; Emiss.ão e raanulenção de
Documentos; Emis,sâo c manutenção dc Ordens de Seniço; Emissão e manutenção de Termo de
Início; Emissão e rmatutenção de Mapa de .Apuração; Emissão e manutenção de Mapa de Apuração
delalhado. contendo o regisbo da.s notas eletrônicas entitida.s pelos contribuintes; Emissão de Auto
de Infração; Emissão de Termo de Encerramento; Emissão e mamitençâo de Ordens de Serviços -
Fiscais; Emissão do livro fiscal dos contribuintes por mês, e cora a possibilidade de emitir no livro
fiscal apenas as notas retidas; Tela para controle e bloqueio de toniiidores de serviço eiidasínulos no
portal pelos contribuintes prestadores; Gerenciamento CRP - Conte de Receitas Próprias (integrado
ao Sistetna de Contabilidade gerando todas í« guias de receitas na Contabilidade do Município.
Vincuiação dos tiibutos as fichas de recelt3.s contábeis. Ferramenta de fiscalização das empresas
optantes pelo simples nacional;

SLSTEMA DE NOTA ELSCAl, ELETRÔNICA - NFS-E (PORTAL Ot) CXENTRIBUINTE)

Portai de NOT.AS FISCAIS Eletrônicas - NFS-e (Portal do Contríbumte) do município via WEB,
sistema que possibilite a emissão de notas fiscais, e emitir todos os tipos de Certidões Municipais;
calculo automático de impostos e taxas parainetrizado ds acorda com a lei municipal, CónesSo on
line cora o sistema de /Arrecadação e Tributos;

1:MP1,ANTAC;.Ã0 migração R treinamento: Serviço de implantação de software,
contemplando a migração e importação de banco de dados do cliente, com tratamento da,s
informações, bem como o fteinamento das equipesAservidores do olienlc para uso do sistema dos

.  ' \ li) I , - ' i- - SI- \X. • s ^■i

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO
Sistema de gestão de pessoal de ttrterface amigável permitindo o controle de forma integrada e
eficiente todas as etapas do gerencitmiento de pessoal. Cadastro completo do servidor, seus
históricos de atos de admissão, afaalamentos e demissões, gerenciamento dos senndotes.
compreendendo o cadastro do servidor, geração de folha de pagamento, geração <fc arquivos
bancários, informes de rendimentos entre outros. Possibilitar a infonnatização da Ficha Funcional
do Seivídor. pemiítindo anexar documentos diversos, servindo de complemento do assunto
registrado na Ficha Funcionti!. Disponibilizar peniiissões de acesso diferenciado por perfil ds uso e
grupos de atividades, com gerenciamento adequado de atributos e facilidades, de forína a depender
das seiilias de Usuários, Cadastro liníco de dados pessoais, mesmo que o seividor possua mais de
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\im vínculo. Suportar o processaraenio de diversas unidades organizacionais hierarquicíuueiite
relacionadas, ou não, cm mna imica instídação, lía mesma l>asc dc dados. Cadastro de Dependentes
dos serx^idores. Cadastro de Pciisionistas das Pensões Alimentícias e Pensões Especiais, Saídas dc
contracheques de pensionistas, Cadastro do vinculo dos servidores com a iítsiituíçào, pemiiiíndo
que um colaborador tenha mais de um vínculo (concomitante ou não) com a Contratante, com a
possibilidade de números de matrícula distintos (com mesmo número de registro único). Registro de
iidbnnaçdes dos Atos Legais: Ingresso de servidores (por prestadores de serviço, contratação
temporária, nomeação de estatutáríos, transferência, cessão, nomeação para caj*go em comissão,
etc.), posse de senúdores, entrada em exercício, alterações de cargo, alterações de jornada de
trabalho, lotação de servidores (permitindo múltiplas lotações simultâneas para um mesmo
colaborador). Para cada Ato Legal devem ficar registradas as informações pertinentes, previstas em
Lei, como cargo efetivo, órgão de lotação, cargo em comissão, referencia ou nível salarial. Para
cada ̂ \to Ixígal o sistema deve registrar os inaneros do Ato e respectivo processo e a data de
publicação no Diário Oficial. Viabilizar a visualização de toda a evolução da Vida Funciona] dos
servidores. Controle de afastamentos de celetistas, com o pagamento de Benefícios cabendo ao
INSS, através de regra.s diferenciadas para cada situação. Execução de cálculos de Auxílio
Matenúdade, Auxilio IX>ença. Consulta de afasUimentos de acordo com a natureza, período e
servidor. Catlasíro e IX^fníiçâo da Estrutura Orgânica da Contratante: Código do (Xgão, Descrição,
Nomenclatura, Endereço. Disponibilidade para inclusão de tabelas salariais, com caracterização por
classes e referências salariais. Disponibilidade para lançamento de movimentos manuais, com a
indicação de Vert>a, mês da Folha de Pagamento e valores a movimentar. Possibilidade de
realização de consultas através da Inleniet/Intranet. utilizando o Portal do Servidor da Contríáante,
para verificação de dados funcionais aluais, dados do acer\'o FmicionaJ, Financeiros, históricos,
contracheques, freqüência, consulta e impressão do conti-acheque de qualquer mês, impressão da
Certidão do Tempo de Serv-íço, impressão de Ibmiulários dc modelos fornecidos pela Contratada.
Possibilitar o empenho da folha. O sistema deverá gerenciar o processo de controle de t"érías. desde
a geração, registro e lançamento; Possibilidítde de criação de folhas extraordinárias, baseada.^ em
dados de meses íuiteriores, O sistema permitirá simulação dos valores finais oriundos da geração de
folha extra para aprovação pi^x^ia, podendo ser efetivada ou não nos dados do sistema; Possibilitar o
pagamento automático em folha de pagamento dos Servidores, do.s abonos/rendimentos do
PIS/PASEP através de dados enviados pelo Banco, gerando como retomo para o Banco um arquivo
com informações dos valores efetivamente pagos (arquivos confonne layout fornecido |>elo Banco);
Efetuar Despesas (consignações em folha) e Encargos Sociais; Prever na geração das itifomiações
do Imposto de Renda a inclusão de anos anteriores de acordo com a delenninação da contratante;
Possibilitar emitir os comprovantes para declaração de Imposto de Renda, inclusive o envio e
atualização das informações da DIRF; Possibilitai- emitir o relatório mensal da SEFíP; da RAIS
Manad; Deverá ser emitido mapa analítico com todas as mf<.>nnações funcionais e ímanceiras dos
servidores, filtrados por empresa, vinculo empregaticío, lotação, dotação, função, dala de athníssão,
data de aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária; Resumos. Deverá ser emitido
resumo geral da folha por empresa, vínculo empregaticio, lotação, dotação, função, data de
admissão, data de luiiversário, vttlor, estabelecimento bancário, agência, bancária; Eventos. Deverá
ser emitida relaçãiO de eventos (proventos e descontos) mensais, filtrados por empresa, vínculo
empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de anivei-sárío, valor, estabelecimento
bancário, agência bancária; Relação bancária. Deverá .ser eniittdâ relação de créditos em conta
correntes por empresa, estabelecimento bancário, agência bancária; Contra- cheque. Deverá ser
emitido contra-cheque de funcionários e pensionistas em fomiulário padrão da contratante, contendo
data de admissão, lotação, município, função/caí-go, vinculo, situação, identidade, cpL número de
dependentes de IR, carga horária, valor, estabelecimento bancário, agência bancária, conta-corrente;
O.S relatórios deverão .ser cadastrados no sistema, com os diversos níveis de quebras, tais corno
empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, valor, estabelecimento
bancário, agência bancária, para serem definidos pelo usuário; Os relíitóríos deverão ser
visualizados em tela antes de serem impressos, podendo também ser gravados em vários fomiatos,
como: llíxto, CSV, XLS, PDF. Relação de servidores que possuam detennínado tipo dc ocoirênciíq
em período de tempo especifícítdo. O sistema deve assinar todos os docuinentos, relatórios
(individualmente oit eni lotes), com ceitifícado digital seguindo padrão ICP-Brasil. Relação de
servidores com previsão de aposentadoria compulsória, .Emissão individual ou coletiva de Atos e
Portarias (Exemplos: ConcessSr? de vantagens, designação para funções de confiança, etc.), com
texto fixo, paramctrizável pelos Usuários por tipo de Ato. Relação geral de servidores ativos (dados
cadastrais e dados funcionais). Relação de servidores ocupantes de caigos e funções de Chefia.
Relação de servidores por cargo, por lotação e por caigo/loiação. Relação de cargos em comissão e
funções gratificadas por órgão de lotação e por cargo/funçâo. Relação de servidores por tipo de
vinculo, regime jurídico e categoria funcional Parametrízaçâo de um cadastro de tabehts de cálculos
(INSS, ÍR.RF, Salário Família, etc.), cujos valores efou percenúiais sejam armazenados
historicamente, sem liniite de tempo. Geração de arquivos para o SAGRES TCE-FB, Receita
Federal do Brasil - Layoirt atualizado para exportação de dados fínanceiros dos servidores para o
aplicativo DIRF; Caixa Econômica Fedeial/INSS - Layout atualizado para a exportação de dadfjs
para o a|)licativo SEÍTP; Estabelecimentos Bíuieáiios Diversos • layout atualizado dos seguintes
estabelecimentos bancários: Banco do Brasil e Caixa Econômica; Das Previdências: O Sistema
deverá suportar descontos previdencíárias para os órgãos de previdência oficiais e próprias; As
tabelas previdenciíirías deverão estar atualizadas com a legislação NÍgente, observando os limites e
fai.xas de ísenção.O sistema deverá ter um módulo de Inteligência de dados (Business Inielígence)
que apresenta análi.ses e projeções da folha e análises críticas de todos os componentes inirín.secos a
uma gestão de recursos humanos no municípios. Suporte: Suporte técnico em horário comercial a
qual atenderá dúvidas e sugestões através .s!.síema de atendimento que une recursos de Help Desk e
Servíce Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo real pelo usuário,
annazenamenío dos chamados com históricos, integração com canais de comunicação como £-mail.
Telefone, WhatsApp. Chat online e gratuito disponível na feiTamenta,

SISTE.\1\ PORTAL DO SERV IDOR

Disponibilidade de acesso ao Portal do Servidor via web ininícrniptameote; Possibilidade de
consultas e impressão de documeiitoK para o Servúdor municipal realizar consultas e emitir seus
Contracheques, Ficha Financeira e Comprovante de Rendimentos; Possibilidade de impressão de
suas informações tais como: ficha financeira, declaração de rendimentos c contracheque; O acesso
pessoal ao Portal do Senddor para utilização será realizado atravê.s de suas infomiações pessoais
cadasirada.s tio sistema e validadas ao mesmo com disponibílização de senha através de email.



IMPLAiSTACÃO MiCRACÂO K TREIN.VraKNTO: Sírvis;» <Je implantação tk softvwc,
03 conieraplíuido a migraçüo t importação de banwo tte dadiw do cliente, cora iratíimenlo das

infonuaçôes, bem como o treinamento das eqiiipes^senidtvres do cliente para uso do sistema dos
itens supracitados

Sistema completo para o Controle de Estoque especillco do Setor Piiblico e confrole de compras,
com os .seguintes requisito.s: sistema mulliusuário, controle geral do e.stoque municipal; O controle
poderá ser feito ou nao por programas institucionais, secretarias ou setores; Possibilidade de criar
mais de uma lutidade de eslot|ue, Pos^sibiíidade de inlbmiar se a at|uisiçãj5 está em poder do
fornecedor ou iio estoque próprio. Controle das entradas e saídas dos produtos, permitindo a
identificação das unidades que tiverem suas enuadas e saídas e a identificação dos produtos;
Controle do estoque negativo bem como o nível do estoque controlado por cores; Emissão de vários
lelalórios para conferência, demonstrativo do prodirto em poder do Ibmeceiion Sistema para
ambiente Windows; Possibilidade de realizar importação de Itens adquiridos de Planilhas do Excel,
assim como. Importador Itens das Licilaçdes Homologadas; .Aplicativo WEB rodando na internet
para pennitir a Solicitação de Itens do Estoque pelos Sen-idores previamente cadastrados; Além de
Controlar o Estoque da instituição, possuir ferramenta de Controle das ordeiw de Serviços
realizadas; Emissão de relatórios gerados pelo usuíirio do sistema, a partir do gerenciador de
relalfíriti e Permitir exportar para PDF, Word, Excel; O sistema com a opção de o próprio usufirio
montar relatórios através de filtros já disponíveis no gerenciador de relatórios conforme a
necessidade do setor; Emissão de ordens de compra c fornecimento; Controle de entrada''saida de
itens e notas; Controlar o Estoque tanto em L nidades de Estoque Físicas da instituição como
também em poder do Fornecedor controlando cada .AquisiçSo.l.icitação vinculada ao Fornecedor,

Com os seguintes requisitos: Controles dos bens móveis, imóvei.s e veículos da instituição, junto
com levantamemo palrimonjaí; .'Imbiente Windows; Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a
partir de gercnoiâdor de relatório e Pennitir exportar para PDF. Word. Excel; O sistema já vem com
várias possibilidade e modelos de relatório pronto para imprimir conforaie a demanda do setor;
controla todos os imóveis com depreciação; Possui L,og de Manutenção de Dado.s com todas as
versões de cada Registro Alterado ou Excluído no Banco de Dados, se um registro for Alterado, a
versão anterior deverá ser mantida, se mn Registro for Excluído, deverá ser mantida uma aipia do
regisn'o; Controie de baixas c trausferèncias. controlados pelo próprio usuário responsável ou o
gestor palrimcmial responsável pelo patrimônio; O sistema tem a opção de implantar mais de um
bem com as mesmas especificaçõe.s automaticameme; Os beas deverão estar vinculados aos seus
respectivos setores, departamentos e unidades orçamentárias; (ã usuário do sistema pode emitir
vários relatórios gerenciais através de filtros dentro de imt gerenciador de relatórios: Controle sobre
baixas patrimoniais; Opção de cadastro na ficha do bem foto ou imagem de cada bem móvel ou
imóvel do registro; Possuir controk total sobre os senriços de manutenção dos bens, como os Dados
do Fornecedor do Serviço, Data da .Manutenção, Data da Entrega. Data da Garantia e Valor;
Controle total sobre remanejamento dos bens móveis; Inclusão de dados no sistema da origem da
aquisição por nota fiscal, data de aquisição, fornecedor, fabricante (dados fornecidos pela prefeitura
cm meio magnético); Registros dos bens Móvei.s e imóveis e dos móveis extraviados (quebrados,
defeituosos); Deve Mensurar as formas de aquisição, compra com recursos próprios, doações dentre
outras; Po,ssibiiidade de Cadastro de localização geografia do imóvel tombado; Emissão do tenno de
responsabilidade do agente responsável por sida ou ambiente, da admini-stração do patrimônio,
relacionando todos os bens de sua responsabilidade; Gerador de relatório que lista todos os itens de
qualquer forma de consulta em tela ou impressa; Deve ter o regi.stro de todos os ageMe,s
responsáveis pela guarda do patrimônio e responsável por sala ou departamento; Deve conter
imagens do ativo imobilizado no cadastro, itens a itcas; O sistema deve emitir o livro de
tombameiito e todos os balancetes com valores do ativo imobilizado; Listar totlos os ativos
imobilizado (por unidade gestora. Por secretaria, departamento, por responsável); Registros
analíticos de todos os bens móveis e imóveis de caráter permanente; G sistema deve enviar para ser
assinado digilalmente, na platafonna de assinatura do órgão, identificando números do documento,
unidade orçamentária, unidade gestora, favorecido, valor do documento, data do documento, todos
os dwimientos e relatórios emitidos, individual ou em lotes, com certificado digital, respeitando o.s
padriies da ICP-Brasil; Suporte; Suporte técnico em horário comercial, a qual atenderá dúvidas e
sugestões através sistema de atendimento que une recursos dc Help Desk e Servi ce Desk, alrrindo
tickci de atendúuento. com acompanhamento em tempo real pelo usuário, armazenamento dos
chamados com históricos, integração com canais de comunicação como E-maü. Telefone,
Wltats.App. Chal online e gratuito disponível na ferramenta

Platafonna de assinatura digital, com uso de certificado digital capaz dc assinar digitatmente,
índividualmetite C/OU ent lotes, todos os docunieníos e relatórios emitidos pelo órgão. Suporte às
assinaturas com diferentes níveis de garantia de segurança e longevidade, conforme definido nu
padrão brasileiro de assinatura digital pela ICP-Brasil.
O sistema deve validar padrões nacionais de assinattua digital, oferecendo como resposta ura
relatório da<s) assinatunt(s), com dados dos assinantes (nome, CPF, RO, etc), validade da assinatura,
bem como detalhes acerca dos certificados digitais e carimbos do tempo utilizados.
O Sistema deve ser capaz de emitir carimlw do tempo interno ou extemo, gerenciando os pedidos e
as respostas reeebida.s. O.s carimbos devem ser utilizados na assinatuia de documentos com vista a
garantir o uso de uma fonte confiável dc tempo, fundamenta! para a preservação da validade por
longo prazo.
O sistema deve oferecer o annazenamento e gerência, ao que se refere às referências de revogação
dos certificados digitais utilizados na organização, garantindo a consulta permanente à sua lista de
certificados revogados, mesmo que já não se encontrem nos repositórios das airtoridades
ccrlificadoras, garantindo dessa forma o acesso a informações cruciais para validação de assinaturas
digitais de longa data.
Gerenciamento dos usuários conforme estrutura organizacional.ón-çamenlária do óigão. Envio dc
documentos atmlsos para coleta de assinaturas com ideiiiillcaçao individualizada dos participanles
dc assinaturas no documento. Integração através de .-API (.Application Programming Interface) com



qualquer sistema de infoniiaçào instaiailo no ói^â<Worgattíz.açâOs O sistema deve ser capax de enviar
dados para ouü^os sistemas de iníontiaçâo íiistalados «o órgâo/organizaçào.
O sistema deve penniíir que pessoas que não façam parte da estrutura do órgão
(Fomecedores/íavorecidos) assinem documentos com seus certificados digitais, através de convite
enviado pelo órgào por e-mail previamente cadastrado.
<■) sistema deve está preparado para funcionamento em diferentes dispositivos, em diferentes
navegadores de íntemet, tais como notebook., smatphones e tablets.

04 04

X\m A NT»t ÂO MIGRAÇÃO E TREINAMENTO:
Serviço de implantação de software, contemplando a migração e importação de banco de dados do
cliente, com tratamento das informações, bem como o treinamento das equipes/servidores do cliente
para uso do sistema dos
itens supracitados.



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA DENOMINADA

^^TINÜS INFORMÁTICA LTDA."

Pelo presente Instrumento particular,
CLÓVIS JOSÉ CORRÊA CÉSAR FILHO, brasileiro, natural de
Goiana/PE, casado, no regime de comunhão de bens,
empresário, portador da cédula de identidade de No.709.966-
SSP/PE e CPF de N^.018.334.214-34, residente e domiciliado
à Rua Santana, 298, Apto. 602, Casa Forte, Cep. 52060-460,
Recife/PE, e

JOSÉ EDUARDO DE SOUZA BORGES, brasileiro, natural de
Recife/PE, separado judicialmente, empresário, portador da
cédula de identidade de NO.1.505.250-SSP-PE e CPF de
N^.101.598.604-82, residente e domiciliado à Rua Santos
Coelho Neto, 495 Apto. 801, Manaíra, Cep. 58038-451, João
Pessoa/PB.

Todos sócios da empresa '"TINUS INFORMÁTICA LTDA.",
situada à Rodovia BR 230, No. 11.034, Sala 502, Empresarial
Casa Nova Center, Renascer, Cep. 58108-012, Cabedelo/PB,
com CNPJ de N^.35.408.525/0001-45, já qualificados
conforme Ato Jurídico devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado/PB, sob o N<>.252.0026783-4, por
despacho de 01/12/94., RESOLVEM, de comum acordo
CONSOLIDAR seu contrato primitivo, com o novo código civil
brasileiro, conforme Lei No. 10.406, e o fazem da seguinte
maneira:

19.) - A sociedade tem seu nome empresarial de "TINUS
INFORMÁTICA LTDA."

29.) - A sociedade tem sua sede na Rodovia BR 230, No.
11.034, Saia 502, Empresarial Casa Nova Center,
Renascer, Cep. 58108-012, Cabedelo/PB.

01001^ F»
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA DENOMINADA

"'TINUS INFORMÁTICA LTDA."

33.) - O objeto social é a Prestação de Serviços,
Desenvolvimento de Software, Consultoria, Assessoria, e
Representação na Área de Informática.

33.) - O capital social, no valor de R$.150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais), sendo 150.000 (cento e cinqüenta mil)
quotas no valor de R$.1,00 (hum real) cada, já integralizadas,
em moeda corrente do País, assim distribuído:

• O sócio CLÓVIS JOSÉ CORRÊA CÉSAR FILHO, com 75.000
(setenta e cinco mil) quotas de capital no valor de
R$.75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

• O sócio JOSÉ EDUARDO DE SOUZA BORGES, com 75.000
(setenta e cinco mil) quotas de capital no valor de
R$.75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

4a.) - A sociedade iniciou suas atividades em 01.12.1994 e seu
prazo de duração é indeterminado.

5a.) - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

69.) - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

7a.) - A administração da sociedade é exercida pelos sócios
CLÓVIS JOSÉ CORRÊA CÉSAR FILHO e JOSÉ EDUARDO DE
SOUZA BORGES, com os poderes e atribuições de
administradores, autorizado tanto isoladamente e ou em
conjuntos os sócios CLÓVIS JOSÉ CORRÊA CÉSAR FILHO e
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SÉTIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA DENOMINADA

"TINÜS INFORMÁTICA LTDA."

JOSÉ EDUARDO DE SOUZA BORGES para o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

83.) - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
o  administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

93.) - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administrador(es) quando for o caso.

103.) - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de ''pró labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

113.) _ Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu
sócio.

123.) _ Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercerem a administração da
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA DENOMINADA

'TINUS INFORMÁTICA LTDA.

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

133.) _ Pica eleito o foro da cidade de João Pessoa/PB, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir
fielmente o presente, assinando-o abaixo, em Ol(uma) via
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado-PB.

Cabedelo/PB, 14 de junho de 2.019

Oecartnto
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Ê CORRÊA CÉSAR FILHO
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EDUARDO DE SOUZA BORGES
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